




CEUDESP EDUCACIONAL LTDA 30º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

30º ADITIVO CONTRATO SOCIAL DA CEUDESP EDUCACIONAL LTDA
CNPJ 02.843.943/0001-01

NIRE 23200795863

PRISCO RODRIGUES BEZERRA, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, em portador da Cédula de 
Identidade RG nº 99010456219 SSPDC/CE, inscrito no CPF sob o 
nº 427.484.963-53, residente e domiciliado na Rua Silva Jatahy, 
nº 405, Apto. 700, Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.165-070; e

GERARDO RODRIGUES BEZERRA, brasileiro, empresário, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, em portador da Cédula de 
Identidade RG nº 94014001770 SSPDC/CE, inscrito no CPF sob o 
nº 768.490.903-72, residente e domiciliado na Rua Antonele 
Bezerra, nº 66, Apto. 2000, Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.160-
070.

Na qualidade de sócios da CEUDESP EDUCACIONAL LTDA, sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de Fortaleza/CE, 
localizada na Avenida Lineu Machado, nº 419, loja 2066/2067, 
Bairro Joquei Clube, CEP 60.520-101, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 02.843.943/0001-01 com seus atos constitutivos registrados 
na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 
23.200.795.863, por despacho de 11/11/1998, e alterações 
posteriores também arquivadas nesta mesma autarquia, resolve
alterar o Contrato Social da Sociedade retromencionada, e o 
faz através deste Instrumento de Alteração Contratual, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DOS ESTABELECIMENTOS FILIAIS

A sociedade cria treze filiais exercendo atividade de 
educação de ensino superior de graduação e pós-graduação. 

Avenida Independência, Nº2473. Bairro: Centro ORIXIMINÁ/PA
cep: 68.270-000

Rua Getúlio Vargas, Nº155. Bairro: Centro MAUÉS/AM CEP: 
69.190-000

Rua Tenente Brasil, Nº372. Bairro: Centro JI-PARANÁ/RO 
cep: 76.900-030

Praça da Bandeira, Nº53. Bairro: São José, GARANHUNS/PE 
CEP: 55.295-090.

Avenida Costa e Silva, Nº612. Bairro: Núcleo Urbano 
REDENÇÃO/PA CEP: 68.553-050

Rua 41, Nº390. Bairro: Santa Luzia CEP: 76.380-208, 
GOIANÉSIA/GO

Rua Doutor Cláudio, Nº82. Bairro: Boa Morte BARBACENA/MG 
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CEP: 36.201-036

Avenida 13 de Maio, Nº389. Bairro: Fátima FORTALEZA/CE 
CEP: 60.040-531

Rua da República, Nº194. Bairro: Centro CAMOCIM/CE CEP: 
62.400-000

Rua Isaac Martins, Nº406. Bairro: Centro BALSAS/MA CEP: 
65.800-000

Rua Sete de Setembro, Nº100. Bairro: Ladeira 
BARREIRINHAS/MA, CEP: 65.590-000
                                          
Rua Raimundo da Costa Ribeiro, Nº2190. Bairro: Centro
CANINDÉ/CE CEP:62.7000-000

Rua Doutor Joaquim de Castro Meireles, Nº901. Bairro:
Nossa Senhora de Fátima, Russas/CE, CEP: 62.906-105. 

CLÁUSULA Segunda DA CONSOLIDAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social não 
alteradas no presente instrumento. Em razão das mudanças realizadas 
nesta alteração, os sócios resolvem consolidar o contrato social, 
que passa a vigorar com a seguinte redação

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
CEUDESP EDUCACIONAL LTDA
CNPJ 02.843.943/0001-01

PRISCO RODRIGUES BEZERRA, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, em portador da Cédula de 
Identidade RG nº 99010456219 SSPDC/CE, inscrito no CPF sob o 
nº 427.484.963-53, residente e domiciliado na Rua Silva Jatahy, 
nº 405, Apto. 700, Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.165-070; e

GERARDO RODRIGUES BEZERRA, brasileiro, empresário, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, em portador da Cédula de 
Identidade RG nº 94014001770 SSPDC/CE, inscrito no CPF sob o 
nº 768.490.903-72, residente e domiciliado na Rua Antonele 
Bezerra, nº 66, Apto. 2000, Meireles, Fortaleza/CE, CEP 60.160-
070.

Únicos sócios da CEUDESP EDUCACIONAL LTDA, sociedade empresária 
limitada, com sede na cidade de Fortaleza/CE, localizada na 
Avenida Lineu Machado, nº 419, loja 2066/2067, Bairro Joquei 
Clube, CEP 60.520-101, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.843.943/0001-01 com seus atos constitutivos registrados na 
Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23.200.795.863, 
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por despacho de 11/11/1998, e alterações posteriores também 
arquivadas nesta mesma autarquia, resolvem consolidar Contrato 
Social da Sociedade nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

A sociedade gira sob o nome empresarial de CEUDESP EDUCACIONAL LTDA, 
tendosede e foro Avenida Lineu Machado, nº 419, loja 2066/2067,
Bairro Joquei Clube, Fortaleza/CE, CEP 60.520- 101.

PARÁGRAFO PRIMEIRO A sociedade adotará o nome fantasia para os 
cursos                    de ensino superior UNIVERSITARIO DA GRANDE
FORTALEZA - , sua filial no endereço na Av. Lineu
Machado, nº 419, Loja 2066/2067, Bairro Joquei Clube, 
Fortaleza/CE, CEP 60.520-101, adota como nome ESCOLA DA
GRANDE e sua filial situada na Rua porto alegre, nº 
1404, Bairro: Henrique Jorge, Cep: 60.510-205 Fortaleza/CE adotará 
como nome fantasia - UNIGRANDE .

PARAGRAFO SEGUNDO - Ao presente Contrato Social aplicam-se
supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei de
Sociedades por Ações (Lei Nº 6.404/76), nos termos do parágrafo
únicodo Artigo 1.053 do Código Civil (Lei Nº 10.406/2002).

CLÁUSULA 2ª DOS ESTABELECIMENTOS FILIAIS

A sociedade possui filiais:

1. Exercendo a atividade de ensino Fundamental e ensino Médio,
na Av. Lineu Machado, nº 419, loja 2066/2067, Bairro 
Joquei Clube, Fortaleza/CE, CEP 60.520-101, inscrita no
CNPJ 02.843.943/0004-54.

2. Exercendo a atividade de ensino serviço Combinados de 
Escritórios e Apoio Administrativo e Serviços de 
Escritórios Compartilhados, COWORKING e Serviços 
Combinados de Escritórios e Apoio Administrativo; 
Educação superior que oferecem cursos de graduação e 
programas de mestrado, doutorado e pós-doutorado, 
podendo ainda oferecer cursos de especialização, 
aperfeiçoamento, dentre outros, abertos a candidatos 
diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de educação superior, na 
Rua Eduardo Perdigão 167, loja 09, Bairro Parangaba, 
Fortaleza/CE, CEP 60.720-110, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.843.943/0003-73.

3. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, na
na Rua São Pedro Do Paraná, nº 12, Bairro Timbí, CEP 
54.768-750, Camaragibe/PE;
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4. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, na 
Travessa Doutor Edson Ribeiro, nº 10, Bairro Centro, 
CEP 48.903-560, Juazeiro/BA;

5. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, na 
Quadra 01, Lote nº 500, Setor Industrial (Gama), CEP 
72.445-010, Brasília/DF; 

6. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, na
Avenida Severino Vieira, nº 295, Bairro Centro, CEP 
48.000-211, Alagoinhas/BA;

7. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, na 
Avenida Ministro Marcos De Barros Freire, nº 04, Bairro 
Universitário, CEP 56.280-000, Araripina/PE;

8. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, na
Rua Sessenta e Três, nº 166, Bairro Maranguape I, CEP 
53.441-230, Paulista/PE;

9. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, na
Rua 11 (Conjunto Jereissati I), nº 576, Bairro 
Jereissati I, CEP 61.900-280, Maracanaú/CE;

10. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, 
na Avenida Historiador Pereira Da Costa, nº 591, 
Bairro Centro, CEP 54.510-360, Cabo De Santo 
Agostinho/PE;

11. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação Rua 
Silvino Lopes, nº 411, Bairro Caja, Vitória De Santo 
Antão/PE, CEP 55.610-090;

12. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, 
na Rua Francisco Batista, nº 325, Bairro Paraíba, 
Caicó/RN, CEP 59.300-000;

13. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação 
Praça Duque De Caxias, nº 621, Bairro Centro, 
Goiana/PE, CEP 55.900-000;

14. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, 
na Rua Das Orquídeas, Quadra 03, nº 13, Bairro: Cohab 
Canoeiro, Grajaú/MA, CEP 65.940-000;

15. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação Av. 
Castro Alves, nº 01, Quadra 04, Bairro Montes Rei, 
Novo Repartimento/PE, CEP 68473-000;
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16. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação Rua 
Doze De Outubro, nº 110, Bairro Quinze de Novembro, 
Gravata/PE, CEP 55.642-220;

17. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, 
na Rua Governador Leopoldo Neves, nº 516, Centro, 
Parintins/AM, CEP 69.151-065;

18. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, 
na Rua Nelson Alencar, nº 569, Bairro Centro Crato/CE, 
CEP 63.100-110;

19. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação, 
na Rua Ananias Albuquerque, nº 299, Bairro Centro, 
Chapadinha/MA, CEP 65.500-000;    

20. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação 
Rua João Correa Beckman, nº 934, Bairro São Benedito, 
Pinheiro/MA, CEP 65.200-000;

21. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação 
Rua Pedro Constatino, nº 1425, Bairro Centro, Santa 
Isabel Do Pará/PA, CEP 68.790.000;

22. Exercendo atividade de Educação Superior Graduação Rua 
Jaime Duarte Do Nascimento, nº 617, Bairro Itapuã, 
Vila Velha/ES, CEP 29.101-620;

23. Rua Padre Reis, nº 672, Bairro Sambaíba Velha, 
Floriano/Pi, CEP 64.803-165;

24. Rua Gumercindo Bessa, nº 271, Bairro Centro, 
Estancia/SE, CEP 49.200-000;

25. Praça Joana Angélica, nº 358, Bairro São José, 
Teixeira de Freitas/BA, CEP 45.988-058;

26. Rua da República, nº 313, Bairro Amaralina, Bom Jesus 
da lapa/BA, CEP 47.600-000;

27. Rua Dom Pedro II, nº 308, Bairro São Luis, Jequié/BA, 
CEP 45.203-274;

28. Avenida Pedro Moura, nº 842, Bairro Terra Preta, 
Manacapuru/AM, CEP 69.401-242;

29. Rua Santo Antonio, nº 257, Bairro Centro, Picos/PI, 
CEP 64.600.004;

30. Rua Dr. Justo Chermont, nº 550, Bairro Centro, 
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Bragança/PA, CEP 68.600-000;

31. Travessa Floriano Peixoto, nº 2235, Bairro Centro, 
Castanhal/PA, CEP 68.743-030;

32. Rua Coronel Antonio Botelho de Sousa, nº 254, Andar 
L3, Sala 701, Bairro Centro, Maranguape/CE, CEP
61.940-005;

33. Rua Rio Tapajós, nº 158, Bairro Trezidela, Barra do 
Corda/MA, CEP 65.950-000;

34. Avenida Vitória, nº 1342, Bairro Ilha de Santa Maria, 
Vitória/ES, CEP: 29.051-040;

35. Rua caminho da Boiada, nº 391, Bairro Centro, São 
Luis/MA, CEP 65.025-200;

36. Avenida Amélia Amado, nº 792, Bairro Centro, 
Itabuna/BA, CEP 45.600-066;

37. Avenida Mario Homem de Melo, nº 5008, Bairro Caimbé,
Boa vista/RR, CEP 69.312-155;

38. Quadra Nove, S/N, Lote 02, Bairro Nova Marabá, 
Marabá/PA, CEP 68.508-090;

39. Rua Quinze de novembro, nº 1100, loja 34, Bairro Padre 
Romualdo, Caucaia/CE. CEP: 61.601-012;

40. Rua Pernambuco, n° 14, Bairro Getat, Açailândia/MA, 
CEP 65.930-000;

41. Avenida General Osório, n° 1221, Bairro Julião Ramos, 
Macapá/AP, CEP 68.908-180;

42. Rua São Raimundo, n° 456, Lote 02, Bairro Centro, 
Buriticupu/MA, CEP 65.393-000;

43. Rua Teodoreto Nascimento, n° 20, Bairro Centro,  
Lagarto/SE, CEP 49.400-000;

44. Quadra 07 Acse 90, Avenida Joaquim Teotônio Segurado, 
n° 902, Lote 08, Bairro Plano Diretor Sul, Palmas/TO, 
CEP 77.023-040;

45. Avenida Placido Castelo, n° 2586, Triângulo, 
Quixadá/CE, CEP 63.908-802;
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46. Rua Francisco Candido Magalhães, n° 20, Triângulo 
Loja 1A, Loja 1B, Loja 2A, Loja 2B, Lojas 03, 04, 05, 
06 e 07, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63.041-195;

47. Rua Ceará, n° 1240, Nova Imperatriz, Imperatriz/MA, 
CEP 65.907-090;

48. Rua 2, s/n, Lote 19 e 20, Quadra 01, Setor Coimbra, 
Araguaína/TO, CEP 77.826-574;

49. Exercendo atividade de treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, Rua Porto Alegre, n° 1404, 
Henrique Jorge, Fortaleza/CE, CEP 60.510-205;

50. Rua Arlindo Nogueira, n° 285, Centro, Teresina/PI, CEP 
64.000-080;

51. Avenida Generalissimo Deodoro, n° 1152, Nazaré, 
Belém/PA, CEP 66.035-090;

52. Travessa WE 41 B, n° 181, Cidade Nova, Ananideua/PA, 
CEP 67.133-740;

53. Avenida Pará, n° 1144, Quadra 5, Lote 01, Setor 
Central, Gurupi/TO, CEP 77.403-010;

54. Avenida Rio De Janeiro, n° 18, Caititu, Itaberaba/BA, 
CEP 46.880-000;

55. Avenida Da Maçonaria, n° 220, Perpétuo Socorro, Paulo 
Afonso/BA, CEP 48.603-241;

56. Rua Joana Maria Rocha, n° 271, Umburana, Senhor Do 
Bonfim/BA, CEP 48.970-000;

57. Rua Ernestino Pires, n° 97, Índios, Jacobina/BA, CEP 
44.703-266;

58. Avenida Otávio Mangabeira, n° 282, Campo De Aviação, 
Brumado/BA, CEP 46.117-028

59. Rua José Camerino De Abreu, n° 813, Jeremias, Euclides 
Da Cunha/BA, CEP 48.500-000;

60. Rua Senador Costa Rodrigues, n° 652, Centro, 
Caxias/MA, CEP 65.602-030;

61. Rua Dias Carneiro, n° 1804, Ramal, Bacabal/MA, CEP 
65.700-000;

62. Rua Barão Do Rio Branco, n° 1376, Centro, 
Abaetetuba/PA, CEP 68.440-000;
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63. Rua Paes De Carvalho, n° 2123, Centro, Breves/PA, CEP 
68.800-000;

64. Rua Edivaldo De Paiva Macedo, n° 1238, Jardim Das 
Araras, Itaituba/PA, CEP 68.181-140;

65. Travessa Frei Ambrósio, n° 688, Fátima, Santarém/PA, 
CEP 68.040-440;

66. Rua Agaci Machado, n° 114, José Rosa, Crateús/CE, CEP 
63.707-475;

67. Avenida Agenor Araújo, n° 424, Centro, Iguatu/CE, CEP 
63.500-110;

68. Rua Coronel Roberto Soares Ferreira, n° 619, Vila 
Bretas, Governador Valadares/MG, CEP 35.032-322

69. Avenida Hermes Da Fonseca, n° 603, Tirol, Natal/RN, 
CEP 59.014-495;

Avenida Orisvaldo Salviano, n° 154, Centro, 
Horizonte/CE, CEP 62.880-342;

70. Rua Jerônimo Rosado, n° 157, Centro, Mossoró/RN, CEP 
59.600-020;

71. Rua João Rodrigues Alves, n° 274, Cristo Rei, 
Cajazeiras/PB, CEP 58.900-000;

72. Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 1461, Santo 
Antônio, Campina Grande/PB, CEP 58.406-010;

73. Rua Jornalista Arnóbio Valente Filho, n° 59, Gruta De 
Lourdes, Maceió/AL, CEP 57.052-497;

74. Rua Porangaba, n° 1030, Planalto, Araçatuba/SP, CEP 
16.072-475;

75. Avenida Juscelino Kubitschek De Oliveira, n° 957, 
Campo Do Galvão, Guaratinguetá/SP, CEP 12.505-300;

76. Rua Domingues Ribas, n° 1032, Monção, Taubaté/SP, CEP 
12.060-000;

77. Avenida Monte Cassino, n° 200, Universitário, 
Caruaru/PE, CEP 55.016-410;

78. Rua Gonçalves Ledo, n° 351, Centro, Coari/AM, CEP 
69.460-000;
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79. Rua Guanabara, n° 120, São Francisco, Tefé/AM, CEP 
69.552-515;

80. Rua Santos Dumont, n° 1300, Centro, Piripiri/PI, CEP 
64.260-000;

81. Rua São João, n° 680, Santa Esmeralda, Arapiraca/AL, 
CEP 57.312-265;

82. Rua Primeiro De Janeiro, n° 758, Centro, Altamira/PA, 
CEP 68.371-075;

83. Rua Almirante Barroso, n° 1713, Nossa Senhora Das 
Graças, Porto Velho/RO, CEP 76.804-129;

84. Rua Cesar Brandão, n° 799, Centro, Codó/MA, CEP 
65.400-000;

85. Rua Itapiranga, n° 250-E, Centro, Lucas Do Rio 
Verde/MT, CEP 78.460-041;

86. Avenida Das Nações, n° 1415, Central, Santana/AM, CEP 
68.925-207;

87. Rua Vitória, n° 414, Higienópolis, Catanduva/SP, CEP 
15.805-060;

88. Quadra Setor E Norte QNE 5, Lote 10/11, s/n, 
Taguatinga/DF, CEP 72.125-050;

89. Rua Raimundo Veridiano Cardoso, n° 897, Bela Vista, 
Tucuruí/PA, CEP 68.456-760;

90. Rua Ramos Ferreira, n° 954, Centro, Manaus/AM, CEP 
69.010-470;

91. Rua Ramiro Castro, n° 63, Centro, Ilhéus/BA, CEP 
45.653-610;

92. Rua Isnard Da Pena E Souza, n° 414, Cambolo Sede, 
Porto Seguro/BA, CEP 45.810-000;

93. Avenida Barão Do Rio Branco, n° 812, Centro, 
Petrolina/PE, CEP 56.304-310;

94. Avenida Raimundo Bonfim, n° 265, Coopirece, Irecê/BA, 
CEP 44.860-380;

95. Rua B, n° 311, Cidade Nova, Parauapebas/PA, CEP 
68.515-000;
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96. Rua José Travalon, n° 4130, Jardim Universitário, 
Vilhena/RO, CEP 76.981-320;

97. Rua Brumado, n° 48, Camacã, Itapetinga/BA, CEP 45.700-
000;

98. Avenida Dom Pedro II, n° 792, Centro, Arcoverde/PE, 
CEP 56.505-000; 

99. Avenida Pantaleão Rodrigues De Carvalho, nº 400, 
Nossa Senhora Das Graças, Salgueiro/PE, CEP 56.000-
000;

100. Rua Antônio Felix De Lima, nº 1477, São Sebastião, 
Patos/PB, CEP: 58.706-110;

   101-Avenida Independência, Nº2473. Bairro: Centro 
ORIXIMINÁ/PA
cep: 68.270-000

   102-Rua Getúlio Vargas, Nº155. Bairro: Centro MAUÉS/AM CEP: 
69.190-000

   103-Rua Tenente Brasil, Nº372. Bairro: Centro JI-PARANÁ/RO       
cep: 76.900-030

    104- Praça da Bandeira, Nº53. Bairro: São José, GARANHUNS/PE 
CEP: 55.295-090.

105-Avenida Costa e Silva, Nº612. Bairro: Núcleo Urbano 
REDENÇÃO/PA CEP: 68.553-050

106-Rua 41, Nº390. Bairro: Santa Luzia CEP: 76.380-208, 
GOIANÉSIA/GO

107-Rua Doutor Cláudio, Nº82. Bairro: Boa Morte BARBACENA/MG 
CEP: 36.201-036

108-Avenida 13 de Maio, Nº389. Bairro: Fátima FORTALEZA/CE 
CEP: 60.040-531

109-Rua da República, Nº194. Bairro: Centro CAMOCIM/CE CEP: 
62.400-000

110-Rua Isaac Martins, Nº406. Bairro: Centro BALSAS/MA CEP: 
65.800-000

111-Rua Sete de Setembro, Nº100. Bairro: Ladeira 
BARREIRINHAS/MA, CEP: 65.590-000
                                          
112-Rua Raimundo da Costa Ribeiro, Nº2190. Bairro: Centro 
CANINDÉ/CE CEP:62.7000-000 
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113-Rua Doutor Joaquim de Castro Meireles, Nº901. Bairro: 
Nossa Senhora de Fátima, Russas/CE, CEP: 62.906-105. 

CLÁUSULA 3ª DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade terá duração por prazo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 10 de novembro de 1998, com data 
de constituição em 11/11/1998.

CLÁUSULA 4ª DO OBJETO SOCIAL

a. Educação superior Graduação (Graduação e Ensino Superior
Graduação EAD);

b. Educação superior - pós-graduação e extensão
(Curso MBA,Educação Superior Extensão e Ensino de 
pós-graduação e extensão EAD;

c. Educação superior - Graduação e pós-graduação (Curso 
de Doutorado, Educação Superior - graduação e pós-
graduação, Curso de Mestrado e Curso de pós-doutorado);

d. Educação profissional de nível técnico;
e. Ensino fundamental;
f. Ensino médio;
g. Ensino de idiomas;
h. Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 

programas de televisão; 
i. Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 

sociais e humanas;
j. Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências

físicas enaturais;
k. Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
l. Corretagem no aluguel de imóveis;
m. Serviços Combinados de Escritórios e Apoio Administrativo;
n. Serviços de Escritórios Compartilhados, COWORKING.

CLÁUSULA 5ª DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito, totalmente integralizado em moeda
corrente nacional, é de R$ 17.900.030,00 (dezessete milhões
novecentos mil e trinta reais), divididos em 17.900.030 
(dezessete milhões e novecentas mil e trinta) quotas no valor e 
R$ 1,00 (um real),indivisíveis em relação à sociedade, detendo 
cada sócio os valores e percentuais a seguir demonstrados:

SÓCIOS QUOTAS VALOR %
PRISCO RODRIGUES BEZERRA 10.740.018 R$ 10.740.018,00 60%
GERARDO RODRIGUES BEZERRA 7.160.012 R$ 7.160.012,00 40%
TOTAL 17.900.030 R$ 17.900.030,00 100%
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CLÁUSULA 6ª DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

A responsabilidade do único sócio é limitada ao valor de 
suas quotas, mas responde pela integralização do Capital
Social

CLÁUSULA 7ª DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL

A administração da sociedade e o uso do nome empresarial caberá 
exclusivamente ao administrador não sócio, Sr. Julio Ramon Soares 
Oliveira, brasileiro, nascido em 05/12/1972, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, Corretor de Imóveis, portador do CPF(MF) 
nº 380.434.673-15, da carteira de identidade nº 92002319472 SSP/CE 
e registrado no CRECI sob o nº 5478, residente e domiciliado na 
cidade de Fortaleza, estado do Ceará, na Av. Antonio Sales, nº 
3000, Apto. 301, Bairro Joaquim Távora, CEP 60.135-100, o qual 
fica investido dos mais amplos poderes para administrar e 
representar, ativa e passivamente, a sociedade, com as limitações 
previstas nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Assinar os atos que impliquem em 
responsabilidade para a sociedade ou que exonerem terceiros de 
obrigações para com ela, bem como a emissão de cheques, notas 
promissórias, recibos, letras de câmbio, duplicatas e quaisquer 
outros papéis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os poderes acima enumerados são 
exemplificativos, mas, não exaustivos, podendo o administrador 
praticar todo e qualquer ato de gestão necessário ao funcionamento 
da sucede e à consecução do objeto social.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado ao administrador a concessão de 
avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades
estranhas aointeresse social ou assumir obrigações seja em favor
dos sócios ou de terceiros.

PARÁGRAFO QUARTO Com base em deliberação do único sócio a 
sociedade poderá designar, em ato separado ou no próprio contrato 
social, administrador ou administradores, sócio ou não sócio.

PARÁGRAFO QUINTO A designação de administrador em ato separado 
será feita por unanimidade, se o capital não estiver totalmente 
integralizado.

PARÁGRAFO SÉXTO A destituição de administrador, seja ele sócio 
ou não sócio, poderá ocorrer a qualquer tempo, sujeitando-se, 
arquivamento no órgão do Registro Público de Empresas Mercantis.

CLÁUSULA 8ª DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

O administrador fará jus a uma retirada mensal a título de pró-
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labore, no valor a ser estipulado de comum acordo entre os sócios.

CLÁUSULA 9ª DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

CLÁUSULA 10ª DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social terá a duração de 12 (Doze) meses, coincidindo 
com o ano civil, e, na ocasião do seu encerramento, em 31 de 
Dezembro de cada ano, o administrador fará elaborar as 
demonstrações contábeis determinadas em lei, compreendendo, 
especialmente, o Balanço Patrimonial, o Balanço de Resultado 
Econômico e outros demonstrativos que, por força de lei, venham a 
ser exigidos, observando, na elaboração das peças contábeis retro 
mencionadas, as práticas e princípios contábeis emanados das 
normas técnicas baixadas pelos organismos profissionais 
autorizados em lei, devendo tais demonstrações contábeis ser 
submetidas a exame e deliberação do sócio.

PARÁGRAFO ÚNICO A administração fica autorizada a levantar 
balanços semestrais ou em períodos menores, podendo declarar e 
distribuir os lucros apurados na ocasião, observado o disposto 
nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula.

CLÁUSULA 11ª DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE OU DA SUA DISSOLUÇÃO

A sociedade não se dissolverá na ocorrência de eventos que 
impliquem os sócios, seja pela retirada, exclusão, morte, ausência 
ou impedimento definitivos, ou ainda interdição de qualquer um 
dos mesmos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Em casos de morte, ausência ou impedimento 
definitivos, bem como de interdição, havendo sucessores, herdeiros 
ou representantes legais do sócio pré-morto, ausente, impedido ou 
interdito na forma deste parágrafo, estes poderão optar pelo 
ingresso na sociedade, sucedendo ao respectivo sócio nesta 
sociedade, fazendo-o em seus próprios nomes.

PARÁGRAFO SEGUNDO Nos casos referidos no parágrafo anterior, a 
quota detida pelo sócio sucedido poderá ser transferida a mais de 
um sucessor, herdeiro ou representante legal, os quais passarão a 
deter a posse da mesma, devendo os condôminos, neste caso, nomear 
um representante entre eles mesmos.

PARÁGRAFO TERCEIRO Se, entretanto, os sucessores, herdeiros ou 
representantes legais optarem, em qualquer caso, por não ingressar 



CEUDESP EDUCACIONAL LTDA 30º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

na sociedade, esta se resolverá em relação aos mesmos, pagando-
se lhes as respectivas quotas e demais haveres.

CLÁUSULA 12ª DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O Administrador declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 13ª ELEIÇÃO DO FORO

Fica eleito o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato.

E, por assim terem convencionado, assinam a presente alteração 
contratual em uma via de igual forma e teor, para o mesmo efeito.

Fortaleza/CE, 23 de Março de 2026.

___________________________
PRISCO RODRIGUES BEZERRA

Sócio

__________________________
GERARDO RODRIGUES BEZERRA

Sócio










